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O Conselho de Ministros na sua 26.ª Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de Agosto de 
2019, apreciou o Balanço Geral das Visitas Presidenciais, de 2015 a 2019. 
 
O Governo apreciou e aprovou o Balanço do Plano Economico e Social (PES) e o 
Relatório de Execução do Orçamento do Estado, no 1.º Semestre de 2019, a submeter 
à Assembleia da República e concluiu que: 
 

 O desempenho do PES 2019, do I Semestre, foi condicionado por factores 

climáticos adversos, incluindo restrições orçamentais que ditaram a focalização 

nas acções de emergência e de reconstrução, em detrimento de acções de 

investimento inicialmente planificadas. Assim, dos 266 indicadores do PES 2019 

avaliados, 57,9% atingiram a meta do semestre, o Metical manteve-se estável e 

a inflação foi controlada em 3,83% abaixo dos 6,9% previsto para o ano; 

                                                      

 Na execução do Orçamento do Estado 2019, a Receita do Estado situou-se em 

42.8% e a Despesa situou-se em 39.1% da previsão anual. Para a cobertura do 

défice, o Estado teve que recorrer ao financiamento interno e externo nos valores 

de 11.664,1 e 19.351,3 milhões de meticais, correspondentes a 60% e 27,1%, 

respectivamente. 

 Nesta Sessão, o Conselho de Ministros apreciou e aprovou os seguintes diplomas: 
 

─ O Decreto que aprova o Regulamento do Sistema Nacional da Educação (SNE), 
aprovado pela Lei n.º 18/2018, de 28 de Dezembro. 
 
O Regulamento estabelece o regime jurídico da implementação do Sistema 
Nacional de Educação, aplicável a todas as instituições do ensino públicas, 
comunitárias, cooperativas e privadas que implementam o SNE. 

 

 O Decreto que altera os artigos 6, 8, 11, 15 e 18 e os anexos II, III e IV do 
Regulamento da Actividade de Assistência em Escala no sector da Aviação, 
aprovado pelo Decreto n. º 64/2016, de 26 de Dezembro. 
 

O Decreto visa incluir no Regulamento as novas categorias de assistência em 

escala. 
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 A Resolução que ratifica o Acordo de Donativo, celebrado entre o Governo da 
República de Moçambique e Associação de Desenvolvimento Internacional (IDA), 
no dia 01 de Fevereiro de 2019, no montante de USD 40.000.000 (quarenta 
milhões de Dólares Americanos), destinado ao Financiamento do Projecto de 
Inclusão e Estabilidade Financeira. 

 
O Conselho de Ministros apreciou e aprovou, ainda: 
 

 O ponto de situação das actividades do Gabinete de Reconstrução Pós-Ciclone 
Idai e Kenneth e o Programa de Reconstrução Pós-Ciclones Idai e Kenneth 
(PREPOC).  
 

 O Relatório de Implementação da Carta Africana sobre os Direitos e Bem-Estar 
da Criança 2015-2018, Quarto Relatório Periódico, a submeter à União Africana. 

 
Ainda nesta Sessão, o Governo apreciou as informações sobre: 

 

 A situação do Ensino Técnico Profissional em Moçambique e Perspectivas; 
 

 O XI Festival Nacional da Cultura – 2020; 
 

 A implementação do Estatuto do Combatente; 
 

 As celebrações do dia 7 de Setembro. 
 

 

Maputo, 13 de Agosto de 2019 


